
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.294-B, DE 2019 
(Do Sr. Zé Vitor) 

 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para considerar de 
interesse social o represamento de pequenos cursos d''água, quando 
voltado para a irrigação; tendo parecer: da Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, pela aprovação 
(relator: DEP. JÚNIOR MANO); e da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com substitutivo (relator: 
DEP. EVAIR VIEIRA DE MELO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer vencedor  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Voto em separado  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O inciso IX do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .........................................................................................  

...................................................................................................... 

IX - ............................................................................................... 

..................................................................................................... 

f) o represamento de pequenos cursos d’água, quando voltado à 

irrigação e à dessedentação animal; 

g) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e 

cascalho, outorgadas pela autoridade competente; 

h) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas 

em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa 

técnica e locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe 

do Poder Executivo federal.; 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 8º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Lei Florestal), 

estabelece que a intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de 

Preservação Permanente (APP) somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, 

de interesse social ou de baixo impacto ambiental previstas naquele diploma legal. 

Tais hipóteses encontram-se descritas no art. 3º da lei. 

Os casos de utilidade pública têm a ver com obras de interesse difuso, 

tais como de infraestrutura viária, saneamento e energia, e atividades de defesa 

nacional, proteção sanitária e defesa civil. 

As atividades de baixo impacto ambiental circunscrevem-se a ações 

como captação e condução de água e efluentes tratados, abertura de pequenas vias 

de acesso, implantação de trilhas, construção de rampas de lançamento de barcos, 

coleta de produtos não madeireiros e exploração agroflorestal. 

Já as classificadas como interesse social abrangem, além da 

captação e condução de água e efluentes tratados, a pesquisa e extração de areia, 

argila, saibro e cascalho, regularização fundiária de assentamentos, exploração 

agroflorestal sustentável, entre outras. 

Diante das hipóteses antes relacionadas de supressão de vegetação 

nativa em Área de Preservação Permanente (APP), a presente proposição insere na 

hipótese de interesse social o represamento de pequenos cursos d’água, quando 

destinado à viabilização da irrigação e à dessedentação animal. A proposta baseia-se 

no fato de que o cultivo irrigado é do interesse de todos, pois promove a produção de 

alimentos, contribui para a geração de trabalho e renda no meio rural, bem assim para 
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a fixação do agricultor no campo. Além disso, possibilita o fornecimento de água de 

qualidade aos animais de criação durante todo o ano, viabilizando a continuidade da 

criação mesmo em épocas de seca. 

A proposição busca superar no âmbito da legislação federal barreira 

existente ao aproveitamento econômico de pequenos cursos d’água, via 

represamento destinado à irrigação e à dessedentação animal. Saliente-se, 

entretanto, que em nada fere a competência concorrente de estados de disciplinarem 

a matéria. 

Certo de ir ao encontro do interesse da sociedade e de contribuir para 

o aprimoramento do ordenamento legal aplicável à questão, conclamo o apoio dos 

nobres Pares no sentido da aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2019. 
 

Deputado ZÉ VITOR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º (VETADO).  

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e prevenção 

dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o alcance de seus 

objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações presentes 

e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 

12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no crescimento 

econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na presença do País nos 

mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em 

colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração da 

vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de vegetação 

nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse comum a todos 

os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as limitações que a 

legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

- Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º do art. 

14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:  

I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pará, Amazonas, Roraima, Rondônia, 

Amapá e Mato Grosso e as regiões situadas ao norte do paralelo 13° S, dos Estados de Tocantins 

e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44° W, do Estado do Maranhão;  

II - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por 

vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 

estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o 

solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;  

III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo 

sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos 

processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 

proteção de fauna silvestre e da flora nativa;  

IV - área rural consolidada: área de imóvel rural com ocupação antrópica 

preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades 

agrossilvipastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio;  

V - pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o 

trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os 

assentamentos e projetos de reforma agrária, e que atenda ao disposto no art. 3º da Lei nº 11.326, 

de 24 de julho de 2006;  

VI - uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações 

sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração 

e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas 

de ocupação humana;  

VII - manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de 

benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando- se os mecanismos de sustentação do 

ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização 

de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem 

como a utilização de outros bens e serviços;  

VIII - utilidade pública: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades de segurança nacional e proteção sanitária; 

b) as obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de 

transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano 

aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, 

radiodifusão, instalações necessárias à realização de competições esportivas estaduais, 

nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 

areia, argila, saibro e cascalho; (Expressões "gestão de resíduos" e "instalações necessárias à 

realização de competições esportivas estaduais, nacionais e internacionais" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016, 

ADIN nº 4.903/2013 e ADIN nº 4.937/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

c) atividades e obras de defesa civil; 

d) atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das 

funções ambientais referidas no inciso II deste artigo; 

e) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao 

empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

IX - interesse social: (Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

a) as atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais 

como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e 

proteção de plantios com espécies nativas; 

b) a exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse 

rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a 

cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área; 

c) a implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades 

educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas, observadas as 

condições estabelecidas nesta Lei; 

d) a regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados 

predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas, observadas 

as condições estabelecidas na Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4388129
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4961436
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4355144
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e) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de 

efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da 

atividade; 

f) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e cascalho, outorgadas 

pela autoridade competente; 

g) outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em 

procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à 

atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 

X - atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental:  

a) abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando 

necessárias à travessia de um curso d'água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de 

água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 

b) implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes 

tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

c) implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo; 

d) construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro; 

e) construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades 

quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o 

abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 

f) construção e manutenção de cercas na propriedade; 

g) pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos 

previstos na legislação aplicável; 

h) coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de 

mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a 

recursos genéticos; 

i) plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros 

produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a 

função ambiental da área; 

j) exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, 

incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a 

cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área; 

k) outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo 

impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou dos 

Conselhos Estaduais de Meio Ambiente; 

XI - (VETADO);  

XII - vereda: fitofisionomia de savana, encontrada em solos hidromórficos, 

usualmente com a palmeira arbórea Mauritia flexuosa - buriti emergente, sem formar dossel, 

em meio a agrupamentosde espécies arbustivo-herbáceas; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XIII - manguezal: ecossistema litorâneo que ocorre em terrenos baixos, sujeitos à 

ação das marés, formado por vasas lodosas recentes ou arenosas, às quais se associa, 

predominantemente, a vegetação natural conhecida como mangue, com influência 

fluviomarinha, típica de solos limosos de regiões estuarinas e com dispersão descontínua ao 

longo da costa brasileira, entre os Estados do Amapá e de Santa Catarina;  

XIV - salgado ou marismas tropicais hipersalinos: áreas situadas em regiões com 

frequências de inundações intermediárias entre marés de sizígias e de quadratura, com solos 

cuja salinidade varia entre 100 (cem) e 150 (cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), onde 

pode ocorrer a presença de vegetação herbácea específica;  

XV - apicum: áreas de solos hipersalinos situadas nas regiões entremarés 

superiores, inundadas apenas pelas marés de sizígias, que apresentam salinidade superior a 150 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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(cento e cinquenta) partes por 1.000 (mil), desprovidas de vegetação vascular;  

XVI - restinga: depósito arenoso paralelo à linha da costa, de forma geralmente 

alongada, produzido por processos de sedimentação, onde se encontram diferentes 

comunidades que recebem influência marinha, com cobertura vegetal em mosaico, encontrada 

em praias, cordões arenosos, dunas e depressões, apresentando, de acordo com o estágio 

sucessional, estrato herbáceo, arbustivo e arbóreo, este último mais interiorizado;  

XVII - nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e 

dá início a um curso d'água; (Vide ADIN nº 4.903/2013) 

XVIII - olho d'água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que 

intermitente;  

XIX - leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d'água 

durante o ano;  

XX - área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de 

vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis 

de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de 

moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental 

urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens 

e manifestações culturais;  

XXI - várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos 

d'água sujeitas a enchentes e inundações periódicas;  

XXII - faixa de passagem de inundação: área de várzea ou planície de inundação 

adjacente a cursos d'água que permite o escoamento da enchente;  

XXIII - relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área 

caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite 

sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso;  

XXIV - pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, 

pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da 

capacidade de uso ou da estrutura física do solo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXV - áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica 

por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à 

inundação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVI - área urbana consolidada: aquela de que trata o inciso II do caput do art. 47 

da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

XXVII - crédito de carbono: título de direito sobre bem intangível e incorpóreo 

transacionável. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na 

Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, estende-se o tratamento dispensado aos 

imóveis a que se refere o inciso V deste artigo às propriedades e posses rurais com até 4 (quatro) 

módulos fiscais que desenvolvam atividades agrossilvipastoris, bem como às terras indígenas 

demarcadas e às demais áreas tituladas de povos e comunidades tradicionais que façam uso 

coletivo do seu território. (Expressões "demarcadas" e "tituladas" declaradas 

inconstitucionais, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADC 42/2016 

e ADIN nº 4.903/2013, publicadas no DOU de 6/3/2018, p. 1) 

 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE 
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Seção I 

Da Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 4º Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou urbanas, 

para os efeitos desta Lei:  

I - as faixas marginais de qualquer curso d'água natural perene e intermitente, 

excluídos os efêmeros, desde a borda da calha do leito regular, em largura mínima de: (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d'água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d'água que tenham de 10 (dez) a 50 

(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d'água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 

(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d'água que tenham de 200 (duzentos) a 

600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d'água que tenham largura superior a 

600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 

de:  

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d'água com até 20 (vinte) 

hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 

b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d'água artificiais, decorrentes de 

barramento ou represamento de cursos d'água naturais, na faixa definida na licença ambiental 

do empreendimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d'água perenes, qualquer que seja 

sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012)  

(Vide ADC 42/2016 e ADIN nº 4.903/2013) 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 100% 

(cem por cento) na linha de maior declive;  

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues;  

VII - os manguezais, em toda a sua extensão;  

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 

faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais;  

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 

(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de nível 

correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação à base, 

sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho d'água adjacente 

ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da elevação;  

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 

seja a vegetação;  

XI - em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 

50 (cinquenta) metros, a partir do espaço permanentemente brejoso e encharcado. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Não será exigida Área de Preservação Permanente no entorno de reservatórios 

artificiais de água que não decorram de barramento ou represamento de cursos d'água naturais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º (Revogado na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 
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§ 3º (VETADO).  

§ 4º Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 

(um) hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III do 

caput, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa, salvo autorização do órgão 

ambiental competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 5º É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 

inciso V do art. 3º desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de ciclo 

curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, desde que não 

implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada a qualidade da água e 

do solo e seja protegida a fauna silvestre.  

§ 6º Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 

de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a infraestrutura 

física diretamente a ela associada, desde que:  

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 

hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos Estaduais 

de Meio Ambiente;  

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 

recursos hídricos;  

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente;  

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.  

V - não implique novas supressões de vegetação nativa. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º (VETADO).  

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 10. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012 e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

Art. 5º Na implantação de reservatório d'água artificial destinado a geração de 

energia ou abastecimento público, é obrigatória a aquisição, desapropriação ou instituição de 

servidão administrativa pelo empreendedor das Áreas de Preservação Permanente criadas em 

seu entorno, conforme estabelecido no licenciamento ambiental, observando-se a faixa mínima 

de 30 (trinta) metros e máxima de 100 (cem) metros em área rural, e a faixa mínima de 15 

(quinze) metros e máxima de 30 (trinta) metros em área urbana. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

§ 1º Na implantação de reservatórios d'água artificiais de que trata o caput, o 

empreendedor, no âmbito do licenciamento ambiental, elaborará Plano Ambiental de 

Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, em conformidade com termo de referência 

expedido pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama, não 

podendo o uso exceder a 10% (dez por cento) do total da Área de Preservação Permanente. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei 

nº 12.727, de 17/10/2012) 

§ 2º O Plano Ambiental de Conservação e Uso do Entorno de Reservatório 

Artificial, para os empreendimentos licitados a partir da vigência desta Lei, deverá ser 

apresentado ao órgão ambiental concomitantemente com o Plano Básico Ambiental e aprovado 

até o início da operação do empreendimento, não constituindo a sua ausência impedimento para 

a expedição da licença de instalação.  

§ 3º (VETADO).  
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Art. 6º Consideram-se, ainda, de preservação permanente, quando declaradas de 

interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, as áreas cobertas com florestas ou outras 

formas de vegetação destinadas a uma ou mais das seguintes finalidades:  

I - conter a erosão do solo e mitigar riscos de enchentes e deslizamentos de terra e 

de rocha;  

II - proteger as restingas ou veredas;  

III - proteger várzeas;  

IV - abrigar exemplares da fauna ou da flora ameaçados de extinção;  

V - proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico;  

VI - formar faixas de proteção ao longo de rodovias e ferrovias;  

VII - assegurar condições de bem-estar público;  

VIII - auxiliar a defesa do território nacional, a critério das autoridades militares.  

IX - proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

Seção II 

Do Regime de Proteção das Áreas de Preservação Permanente 

 

Art. 7º A vegetação situada em Área de Preservação Permanente deverá ser mantida 

pelo proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título, pessoa física ou jurídica, de 

direito público ou privado.  

§ 1º Tendo ocorrido supressão de vegetação situada em Área de Preservação 

Permanente, o proprietário da área, possuidor ou ocupante a qualquer título é obrigado a 

promover a recomposição da vegetação, ressalvados os usos autorizados previstos nesta Lei.  

§ 2º A obrigação prevista no § 1º tem natureza real e é transmitida ao sucessor no 

caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

§ 3º No caso de supressão não autorizada de vegetação realizada após 22 de julho 

de 2008, é vedada a concessão de novas autorizações de supressão de vegetação enquanto não 

cumpridas as obrigações previstas no § 1º.  

Art. 8º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente somente ocorrerá nas hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo 

impacto ambiental previstas nesta Lei.  

§ 1º A supressão de vegetação nativa protetora de nascentes, dunas e restingas 

somente poderá ser autorizada em caso de utilidade pública.  

§ 2º A intervenção ou a supressão de vegetação nativa em Área de Preservação 

Permanente de que tratam os incisos VI e VII do caput do art. 4º poderá ser autorizada, 

excepcionalmente, em locais onde a função ecológica do manguezal esteja comprometida, para 

execução de obras habitacionais e de urbanização, inseridas em projetos de regularização 

fundiária de interesse social, em áreas urbanas consolidadas ocupadas por população de baixa 

renda.  

§ 3º É dispensada a autorização do órgão ambiental competente para a execução, 

em caráter de urgência, de atividades de segurança nacional e obras de interesse da defesa civil 

destinadas à prevenção e mitigação de acidentes em áreas urbanas.  

§ 4º Não haverá, em qualquer hipótese, direito à regularização de futuras 

intervenções ou supressões de vegetação nativa, além das previstas nesta Lei.  

Art. 9º É permitido o acesso de pessoas e animais às Áreas de Preservação 

Permanente para obtenção de água e para realização de atividades de baixo impacto ambiental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria do nobre Deputado Zé Vitor, 
altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (Código Florestal), para considerar de 
interesse social o represamento de pequenos cursos d'água, quando voltado à 
irrigação e à dessedentação animal. 

O projeto tem tramitação ordinária e foi distribuído para a apreciação 
conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural; Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

É o relatório.  

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 2.294, de 2019, do ilustre Deputado Zé Vitor, altera 
o Código Florestal para incluir entre as atividades de interesse social o represamento 
de pequenos cursos d'água, quando voltado à irrigação e à dessedentação animal. O 
autor afirma que tal alteração se faz necessária uma vez que somente é permitida a 
supressão de vegetação nativa em Área de Preservação Permanente (APP) nas 
hipóteses de utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental.  

Em sua justificação, o autor argumenta que o represamento de 
pequenos cursos d’água, para a viabilização da irrigação e da dessedentação animal 
é do interesse da sociedade, “pois promove a produção de alimentos, contribui para a 
geração de trabalho e renda no meio rural, bem assim para a fixação do agricultor no 
campo. Além disso, possibilita o fornecimento de água de qualidade aos animais de 
criação durante todo o ano, viabilizando a continuidade da criação mesmo em épocas 
de seca.” 

Ratifico esse entendimento e considero a proposta bastante meritória, 
uma vez que permitirá o melhor aproveitamento dos pequenos cursos d’água, que, 
por vezes, requerem seu represamento para poderem ter todo seu potencial 
aproveitado. Com isso, milhares de produtores terão mais estabilidade no 
fornecimento de água, em especial no caso de rios intermitentes, que não apresentam 
escoamento superficial durante todo o ano.   

Dessa forma, será possível aumentar a produtividade tanto das 
lavouras como do rebanho, permitindo um planejamento mais eficiente e a redução 
dos riscos da atividade.  

É importante ressaltar que a alteração que se pretende não afeta a 
necessidade de outorga de direito de uso de recursos hídricos de água, prevista nas 
legislações federal e estaduais, tampouco a necessidade de Estudo Prévio de Impacto 
Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (Rima) para a concessão 
de licenciamento ambiental, previstos no Código Florestal e em resoluções do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama).  

Assim, a mudança não representa ameaças à preservação ambiental, 
mas tão somente possibilita, quando autorizado pelos órgãos competentes, o uso 
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mais racional dos recursos hídricos de pequenos cursos d’água no processo 
produtivo. 

Portanto, por sua importância e relevância, voto pela aprovação do PL 
nº 2.294, de 2019, conclamando os nobres Pares a me acompanharem na votação. 

Sala da Comissão, em 9 de julho de 2019. 

Deputado JÚNIOR MANO 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei 
nº 2.294/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Júnior Mano.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Fausto Pinato - Presidente, Luiz Nishimori e Jose Mario 
Schreiner - Vice-Presidentes, Aline Sleutjes, Aroldo Martins, Bosco Costa, Cristiano 
Vale, Dagoberto Nogueira, Dimas Fabiano, Domingos Sávio, Dra. Vanda Milani, 
Emidinho Madeira, Euclydes Pettersen, Evair Vieira de Melo, Evandro Roman, Franco 
Cartafina, João Daniel, Juarez Costa, Junior Lourenço, Lucio Mosquini, Mara Rocha, 
Marcelo Brum, Marcon, Pedro Lupion, Raimundo Costa, Robério Monteiro, Rogério 
Peninha Mendonça, Schiavinato, Vermelho, Vilson da Fetaemg, Zé Silva, Airton 
Faleiro, Carlos Henrique Gaguim, Célio Moura, Darci de Matos, Diego Garcia, Dr. Luiz 
Ovando, Enéias Reis, General Girão, Jesus Sérgio, Júlio Cesar, Júnior Mano, Lucas 
Redecker, Luciano Ducci, Magda Mofatto, Rodrigo Agostinho, Santini, Severino 
Pessoa, Silvia Cristina, Toninho Wandscheer e Vinicius Poit.  

Sala da Comissão, em 28 de agosto de 2019.  

 
Deputado FAUSTO PINATO  

Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL (CMADS)

PROJETO DE LEI Nº 2294, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio

de 2012, para considerar de interesse

social  o  represamento  de pequenos

cursos d''água, quando voltado para a

irrigação.

Autor: Deputado Zé Vitor

Relator: Deputado Nilto Tatto

PARECER DO VENCEDOR 
(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

I – RELATÓRIO

O presente Projeto de Lei nº 2.294/2019, do nobre deputado Zé Vitor,

altera o inciso IX do art. 3º da Lei 12.651/2012, que trata da definição de interesse

social,  para  inserir  entre  as  atividades  de  interesse social o represamento de

pequenos cursos d’água, quando voltado à irrigação e à dessedentação animal.

Segundo a justificação do autor, o represamento d’água é fundamental pois o

cultivo  irrigado  é  do  interesse  de  todos,  promovendo  a produção  de  alimentos,

contribuindo para a geração de trabalho e renda no meio rural, bem como a fixação do

agricultor no campo. Além disso, possibilita o fornecimento de água de qualidade aos

animais de criação durante todo o ano, viabilizando a continuidade da criação mesmo

em épocas de seca.

A  proposição  foi  distribuída  às  comissões  de  Agricultura,  Pecuária,

Abastecimento e Desenvolvimento Rural, de Meio Ambiente e  Desenvolvimento

Sustentável  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania, sujeita  à apreciação

conclusiva pelas comissões, em regime de tramitação ordinário.
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Na CAPADR recebeu parecer pela aprovação, contra o voto do deputado

Marcon. Nesta CMADS, encerrado o prazo de 5 sessões, não foram apresentadas

emendas.

É o relatório.

II - VOTO

O presente Projeto, de autoria do Deputado Zé Vitor,  é fundamental para o

desenvolvimento sustentável da agricultura irrigada e representa um  passo importante

para aumentarmos a produtividade no setor agropecuário.

Segundo o “Atlas irrigação: uso da água na agricultura irrigada” da Agência

Nacional de Águas e Saneamento Básico (2021), dentre benefícios da irrigação, pode-

se  destacar:  aumento  da  produtividade  da  ordem  de  2  a  3  vezes  em  relação  à

agricultura  de  sequeiro;  redução  do  custo  unitário  de produção;  utilização  do  solo

durante todo o  ano com até  três  safras  ao ano; utilização intensiva  de máquinas,

implementos e mão-de-obra;  aplicação de agroquímicos e fertilizantes por meio do

mesmo equipamento da irrigação; aumento na oferta e na regularidade de alimentos e

outros produtos agrícolas; atenuação do fator sazonalidade climática e dos riscos de

produção associados; preços mais favoráveis para o produtor rural; maior qualidade e

padronização dos produtos agrícolas; abertura de novos mercados, inclusive no

exterior; produção de sementes e de culturas nobres; elevação da renda do produtor

rural; regularidade na oferta de empregos; modernização dos sistemas de produção,

estimulando a introdução  de  novas  tecnologias;  plantio  direto  com  sementes

selecionadas; e maior viabilidade para criação de polos agroindustriais.

Além disso, segundo dados da FAO (2020), o Brasil está entre os dez países

com a maior área equipada para irrigação do mundo. Os líderes mundiais são a China

e a Índia, com cerca de 70 milhões de hectares (Mha) cada, seguidos dos EUA (26,7

Mha), do Paquistão (20,0 Mha) e do Irã (8,7 Mha). O Brasil aparece na sexta posição

com 8,2 Mha, seguido por países que possuem área entre 4 e 7 Mha, como Tailândia,

México, Indonésia, Turquia, Bangladesh, Vietnã, Uzbequistão, Egito, Itália e Espanha.

Dessa forma, é possível observar a importância do projeto em tela, que visa

inserir  no Código Florestal  (Art.  3º,  IX),  dentre as atividades de interesse social, o

represamento de pequenos cursos d’água, quando voltado  à irrigação e à

dessedentação animal.

Ora, se a agricultura irrigada traz benefícios como aumento da produtividade e

aumento na oferta e na regularidade de alimentos, é fato que esta é uma atividade de

interesse social e que visa melhorar a vida em sociedade, na busca da redução das

desigualdades.
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Ademais, com relação ao represamento visando a dessedentação animal,  o

projeto é convergente com o que é previsto na Lei nº 9433/1997, que dispõe sobre a

Política Nacional de Recursos Hídricos, e tem como fundamento que “em situações de

escassez,  o  uso  prioritário  dos  recursos hídricos  é  o  consumo  humano  e  a

dessedentação de animais (art.  1º,  III).” Além disso,  como bem justifica o autor,  o

represamento,  possibilitará  o fornecimento  de  água  de  qualidade  aos  animais  de

criação durante todo o ano, viabilizando a continuidade da criação mesmo em épocas

de seca.

Sugerimos  alteração  no  inciso  IX,  alinea  f,  buscando  a  uniformidade  na

referencia  ao regulamento infralegal  à  cargo de normatização do Poder  Executivo,

além de deixar claro a comprovação da autorga do direito à água do produtor rural. As

alterações trazem maior segurança jurídica ao texto e conferem ao usuário e poder

público clareza do texto legal.

Pelos motivos elencados, a referida proposição é meritória e deve ser acolhida

por esta Comissão, sendo nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.294 de

2019, na forma do substitutivo em anexo.

Sala da Comissão, em de Setembro de 2021.

Deputado Evair Vieira de Melo

Progressistas/ES
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL (CMADS)

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2294, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio

de 2012, para considerar de interesse

social  o  represamento  de  pequenos

cursos d''água, quando voltado para a

irrigação.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso IX do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de

2012, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.

3º ......................................................................................... .........

............................................................................................. 

IX

- ............................................................................................... .....

................................................................................................ 

f) o  represamento  de  pequenos  cursos  d’água,  assim

classificados  conforme  regulamento,  quando  voltado  à

irrigação e à dessedentação animal, desde que comprovada

a outorga do direito de uso da água, quando couber; 

g) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e

cascalho, outorgadas pela autoridade competente;

h)  outras  atividades  similares  devidamente  caracterizadas  e

motivadas  em  procedimento  administrativo  próprio,  quando

inexistir  alternativa  técnica  e  locacional  à  atividade  proposta,

definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal.;

 ............................................................................................” (NR) *C
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em de Setembro de 2021.

Deputado Evair Vieira de Melo

Progressistas/ES
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 2.294, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

nominal, concluiu pela aprovação, com substitutivo do Projeto de Lei nº 2.294/2019, nos 

termos do Parecer Vencedor do Relator, Deputado Evair Vieira de Melo. O parecer do 

Deputado Nilto Tatto passou a constituir voto em separado.  

Participaram da votação os Senhores Deputados, com os 

respectivos votos: 

Votaram sim: Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo e 

Carlos Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Evair Vieira de Melo, Nelson Barbudo, 

Paulo Bengtson, Stefano Aguiar, Zé Vitor, Jose Mario Schreiner e Zé Silva, votaram não: 

Camilo Capiberibe, Célio Studart, Daniel Coelho, Leonardo Monteiro, Leônidas 

Cristino, Nilto Tatto e Ricardo Izar.  

Sala da Comissão, em 21 de setembro de 2021.  

Deputada CARLA ZAMBELLI  

Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 2294, DE 2019 
 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 
2012, para considerar de interesse 
social o represamento de pequenos 
cursos d''água, quando voltado para a 
irrigação. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O inciso IX do art. 3º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 3º ......................................................................................... 

......................................................................................................  

IX - ............................................................................................... 

.....................................................................................................  

f) o represamento de pequenos cursos d’água, assim 

classificados conforme regulamento, quando voltado à 

irrigação e à dessedentação animal, desde que comprovada 

a outorga do direito de uso da água, quando couber;  

g) as atividades de pesquisa e extração de areia, argila, saibro e 

cascalho, outorgadas pela autoridade competente; 

h) outras atividades similares devidamente caracterizadas e 

motivadas em procedimento administrativo próprio, quando 

inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, 

definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal.; 

 ............................................................................................” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em de Setembro de 2021. 
 

Deputado Evair Vieira de Melo 

Progressistas/ES 

 

Deputada Carla Zambelli 

Presidente *C
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2.294, DE 2019

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012, para considerar de interesse social
o represamento de pequenos cursos d''água,
quando voltado para a irrigação.

Autor: Deputado ZÉ VITOR

Relator: Deputado NILTO TATTO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei  2.294/2019, do deputado Zé Vitor,  altera o

inciso IX do art.  3º  da Lei  12.651/2012, que trata da definição de interesse

social.  Insere  entre  as  atividades de interesse social  o  represamento,  para

irrigação  e  dessedentação  animal,  de  pequenos  cursos  d’água.  Também

renumera as alíneas seguintes, sem alterar o teor dos dispositivos.

A  proposição  foi  distribuída  às  comissões  de  Agricultura,

Pecuária,  Abastecimento  e  Desenvolvimento  Rural,  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento  Sustentável  e  de  Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,

sujeita  à  apreciação  conclusiva  pelas  comissões,  em regime de  tramitação

ordinário.

Na CAPADR recebeu parecer pela aprovação, contra o voto do

deputado Marcon. Nesta CMADS, encerrado o prazo de 5 sessões, não foram

apresentadas emendas. *C
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II - VOTO DO RELATOR

Com a medida proposta, o autor pretende flexibilizar as normas

da Lei Florestal para permitir a supressão de áreas de preservação permanente

(APP), decorrente do represamento de pequenos cursos d’água para fins de

irrigação e dessedentação animal.

Apesar das boas intenções que motivam o autor, preocupado

com  os  agricultores  e  a  necessidade  de  garantir  água  para  produção  de

alimentos,  a  proposição  trará  profundas  implicações  de  ordem  ambiental,

comprometendo ainda mais as já  precárias manutenção e recuperação dos

recursos hídricos do país. 

A Lei 12.651/2012 define, como de interesse social, atividades

de  proteção  da  vegetação  (controle  do  fogo  e  da  erosão,  erradicação  de

espécies invasoras), a exploração agroflorestal na pequena propriedade rural,

infraestrutura pública de lazer, regularização fundiária de baixa renda em áreas

urbanas, captação de água e condução de efluentes, mineração (areia, argila,

saibro e cascalho) e outras. 

A  importância  dessa  definição  reside  no  fato  de  que  a

supressão de área de preservação permanente somente pode ser autorizada

em casos de utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental (art.

8º). Além disso, nas áreas de uso restrito (encostas com inclinação entre 25º e

45º) o interesse social  também justifica a conversão de vegetação nativa, e

essas encostas também possuem cursos d’água (art. 11). 

Aprovando-se essa liberalidade, será possível inundar as áreas

de  preservação  permanente  existentes  a  montante  dos  barramentos,

lembrando que a proposição não estipula limites ao tamanho dos reservatórios,

nem tampouco define o que será considerado pequeno curso d’água. E não

existe segurança de manutenção da vegetação em torno do reservatório, pois o

inciso  III  do  art.  4º  deixa  a  APP  desses  barramentos  a  critério  do  órgão

licenciador, sem estabelecer qualquer parâmetro mínimo. 

Isso  se  o  PL 3.729/2019,  que dispõe sobre  o  licenciamento

ambiental,  recentemente  aprovado  na  Câmara  dos  Deputados,  não  for *C
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rejeitado  pelo  Senado  Federal  ou  profundamente  modificado,  pois  o  texto

aprovado nesta Casa já declara as pequenas barragens para irrigação como

utilidade  pública,  e  permite  que  os  entes  federados  definam  as  tipologias

sujeitas  ao  licenciamento  ambiental.  Muitos  estados  e  municípios  poderão

simplesmente isentar de licenciamento ambiental o barramento de pequenos

cursos d’água,  e  a  proposição que analisamos aqui  facilita  imensamente  a

supressão das APPs. Como se vê, as propostas não são isoladas, tratando

apenas  de  um  tema.  Elas  formam  um  pacote  de  desregulamentação,  um

combo, com a finalidade de permitir todo tipo de exceções, tornando as leis

ambientais ineficazes, sem revogar nenhuma.

Em 2017, o Instituto Escolhas, em parceria com o Instituto de

Manejo e Certificação Florestal e Agrícola (Imaflora) e a Escola Superior de

Agricultura  Luiz  de  Queiroz  da  Universidade  de  São  Paulo  (Esalq-USP),

publicou  um  extenso  estudo  sobre  desmatamento  zero  no  Brasil1.  Os

pesquisadores concluíram que os mecanismos de anistia da Lei 12.651/2012

reduziram o passivo de APP e de reserva legal em 41,2 milhões de hectares

(vegetação nativa  que deveria  ser  restaurada pela  Lei  4.771/1965).  Com a

anistia,  o  déficit  de  vegetação  nativa  foi  reduzido  para  19,4  milhões  de

hectares, sendo 8,1 milhões de hectares de APP. 

E qual a importância, afinal das APPs hídricas? Por que não

pode o produtor rural aproveitar mais as terras? Porque ele precisa de água, e

criar reservatórios não lhe garante essa água. A vegetação que cobre o solo é

tão determinante para a perenidade dos cursos d’água quanto a precipitação, e

isso é conhecido das ciências florestais há muitas décadas. 

O primeiro efeito da vegetação é interceptar, na copa, as gotas

de chuva, reduzindo a energia cinética da água (um dos fatores de erosão). A

água então escorre por folhas, ramos, galhos e pelo caule e tronco das plantas,

descendo até o chão e se infiltrando pelas raízes. Isso diminui o escoamento

superficial (outro fator de erosão). Se houvesse apenas escoamento superficial,

os rios e os reservatórios encheriam depressa com as chuvas, mas essa água

seria drenada rápido também. Promovendo a infiltração no solo, a vegetação

promove a recarga do lençol freático superficial, além de acumular parte da

1  https://www.imaflora.org/public/media/biblioteca/5a02fb35e7e47_171027_Relatrio-vFinalsite.pdf 
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água na matéria orgânica que existe no solo fértil. O lençol freático aflora em

certos locais, formando nascentes (protegidas por APPs) e alimentando os rios.

A água acumulada no solo é liberada lentamente, também alimentando os rios.

Esse  serviço  ambiental,  provido  pela  vegetação,  vai  sendo  paulatinamente

perdido pela conversão das APPs, assim definidas na Lei 12.651/2012:

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

....................................................................................................

II  - Área de Preservação Permanente - APP: área protegida,
coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental
de  preservar  os  recursos  hídricos,  a  paisagem,  a
estabilidade  geológica  e  a  biodiversidade,  facilitar  o  fluxo
gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-
estar das populações humanas; 

Essa é a mesma definição que já havia na Lei 4.771/1965, e é

também a razão por que o Código Florestal do Governo Provisório, antes ainda

do  Estado  Novo  (Decreto  23.793/1934)  obrigava  a  conservação  das  então

chamadas florestas protectoras. Assim como as APPs de 1965 em diante, elas

serviam para  conservar  o  regime  das  águas,  evitar  a  erosão,  fixar  dunas,

abrigar a fauna etc. E eram também isentas de impostos, como se faz hoje com

a isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. Como se vê, nada

é assim tão recente na legislação ambiental, e por isso mesmo manteve-se a

proteção das faixas marginais dos rios na encarnação mais recente do código.

Porque sempre se soube da função ecológica dessas áreas.

Ora,  a  Comissão  de  Minas  e  Energia  (CME)  dessa  casa

decidiu questionar o ministro de Minas e Energia, Bento Albuquerque, sobre a

crise hídrica e os riscos de racionamento de energia. A CME deveria, isso sim,

ouvir o Ministro do Meio Ambiente. Ele tem o dever de proteger a vegetação

remanescente, as florestas produtoras de água. De que adianta se preocupar

com geração hidrelétrica depois de promover a perda florestal?

A Agência  Nacional  de  Águas  e  Saneamento  Básico  (ANA)

declarou  situação  crítica  de  escassez  quantitativa  dos  recursos  hídricos  da

Região Hidrográfica do Paraná. Ao contrário do que pode parecer, não é uma

crise no estado do Paraná. Essa região hidrográfica ocupa 10% do território *C
D2
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brasileiro, abrangendo sete estados: São Paulo, Paraná, Mato Grosso do Sul,

Minas  Gerais,  Goiás,  Santa  Catarina  e  Distrito  Federal.  É  a  região  mais

populosa e de maior desenvolvimento econômico do país. O governador de

Minas Gerais postou um vídeo desesperançado, em frente ao reservatório de

Furnas, secando. Só existe um seguro contra secas, contra os anos de baixa

pluviosidade, que é a proteção dos rios e da vegetação nativa. Sem vegetação,

sem APP, não há barramento que possa compensar a falta de água que aflige

o produtor rural.

Na verdade, ao invés de flexibilizar novamente a Lei Florestal,

o  que  o  poder  público  e  a  sociedade  como  um todo  devem  priorizar  é  a

implementação e o cumprimento das normas ali estabelecidas, sob pena de um

gradativo  e  acelerado  afastamento  do  novo  padrão  de  sustentabilidade

ambiental  propagado pelos que defenderam, e aprovaram, mudanças já tão

permissivas na revisão do antigo Código Florestal.  Por esses motivos,  voto

pela rejeição do Projeto de Lei 2.294/2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado NILTO TATTO

Relator
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